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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
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Os documentos poderão ser protocolados a partir de 28/02/2026 
obrigatoriamente no site www.licitanet.com.br, permanecendo aberto pelo prazo 
de 12 (doze) meses. 
A primeira sessão de análise de credenciamento será em 23/03/2026 às 08:00 
horas no site www.licitanet.com.br. 
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disponíveis no site do município e no site www.licitanet.com.br. 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL - 2026
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Equiplano Página:1

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

1000 - RECEITAS CORRENTES 207.850.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

16.703.580,00
16.703.580,00
16.703.580,00
16.703.580,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

16.703.580,00
16.703.580,00
20.203.580,00
16.703.580,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

16.786.080,00
16.786.080,00
16.786.080,00
20.363.120,00

Receita 227.086.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

18.305.938,80
18.305.938,80
18.305.938,80
18.305.938,80

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

18.305.938,80
18.305.938,80
21.805.938,80
18.305.938,80

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

18.388.438,80
18.388.438,80
18.388.438,80
21.973.173,20

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.236.000,00)

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.610.053,20)

1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 37.240.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

3.074.867,00
3.074.867,00
3.074.867,00
3.074.867,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

3.074.867,00
3.074.867,00
3.074.867,00
3.074.867,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

3.157.367,00
3.157.367,00
3.157.367,00
3.168.963,00

Receita 37.390.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

3.087.362,00
3.087.362,00
3.087.362,00
3.087.362,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

3.087.362,00
3.087.362,00
3.087.362,00
3.087.362,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

3.169.862,00
3.169.862,00
3.169.862,00
3.181.518,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (150.000,00)

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

(12.495,00)
(12.495,00)
(12.495,00)
(12.495,00)

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

(12.495,00)
(12.495,00)
(12.495,00)
(12.495,00)

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

(12.495,00)
(12.495,00)
(12.495,00)
(12.555,00)

1200 - CONTRIBUIÇÕES 14.205.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

1.183.276,50
1.183.276,50
1.183.276,50
1.183.276,50

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

1.183.276,50
1.183.276,50
1.183.276,50
1.183.276,50

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

1.183.276,50
1.183.276,50
1.183.276,50
1.188.958,50

1300 - RECEITA PATRIMONIAL 7.485.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

623.500,50
623.500,50
623.500,50
623.500,50

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

623.500,50
623.500,50
623.500,50
623.500,50

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

623.500,50
623.500,50
623.500,50
626.494,50

1400 - RECEITA AGROPECUÁRIA 50.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

4.165,00
4.165,00
4.165,00
4.165,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

4.165,00
4.165,00
4.165,00
4.165,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

4.165,00
4.165,00
4.165,00
4.185,00

1600 - RECEITA DE SERVIÇOS 100.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

8.330,00
8.330,00
8.330,00
8.330,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

8.330,00
8.330,00
8.330,00
8.330,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

8.330,00
8.330,00
8.330,00
8.370,00

1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 146.070.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

11.584.531,00
11.584.531,00
11.584.531,00
11.584.531,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

11.584.531,00
11.584.531,00
15.084.531,00
11.584.531,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

11.584.531,00
11.584.531,00
11.584.531,00
15.140.159,00

Receita 165.156.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

13.174.394,80
13.174.394,80
13.174.394,80
13.174.394,80

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

13.174.394,80
13.174.394,80
16.674.394,80
13.174.394,80

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

13.174.394,80
13.174.394,80
13.174.394,80
16.737.657,20

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.086.000,00)

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.589.863,80)

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.589.863,80)

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.589.863,80)
(1.597.498,20)

1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.700.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

224.910,00
224.910,00
224.910,00
224.910,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

224.910,00
224.910,00
224.910,00
224.910,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

224.910,00
224.910,00
224.910,00
225.990,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:09:06

CONSOLIDAÇÃO GERAL - 2026
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA
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Prevista Prevista Prevista Total Prevista

7000 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  - PRINCIPAL 18.900.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

1.574.370,00
1.574.370,00
1.574.370,00
1.574.370,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

1.574.370,00
1.574.370,00
1.574.370,00
1.574.370,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

1.574.370,00
1.574.370,00
1.574.370,00
1.581.930,00

7200 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  - PRINCIPAL 8.000.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

666.400,00
666.400,00
666.400,00
666.400,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

666.400,00
666.400,00
666.400,00
666.400,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

666.400,00
666.400,00
666.400,00
669.600,00

7900 - APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  - PRINCIPAL 10.900.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

907.970,00
907.970,00
907.970,00
907.970,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

907.970,00
907.970,00
907.970,00
907.970,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

907.970,00
907.970,00
907.970,00
912.330,00

2000 - RECEITAS DE CAPITAL 2.250.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

187.425,00
187.425,00
187.425,00
187.425,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

187.425,00
187.425,00
187.425,00
187.425,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

187.425,00
187.425,00
187.425,00
188.325,00

2200 - ALIENAÇÃO DE BENS 150.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

12.495,00
12.495,00
12.495,00
12.495,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

12.495,00
12.495,00
12.495,00
12.495,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

12.495,00
12.495,00
12.495,00
12.555,00

2400 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.100.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

174.930,00
174.930,00
174.930,00
174.930,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

174.930,00
174.930,00
174.930,00
174.930,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

174.930,00
174.930,00
174.930,00
175.770,00

TOTAL RECEITA LÍQUIDA 229.000.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

18.465.375,00
18.465.375,00
18.465.375,00
18.465.375,00

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

18.465.375,00
18.465.375,00
21.965.375,00
18.465.375,00

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

18.547.875,00
18.547.875,00
18.547.875,00
22.133.375,00

Receita 248.236.000,00

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

20.067.733,80
20.067.733,80
20.067.733,80
20.067.733,80

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

20.067.733,80
20.067.733,80
23.567.733,80
20.067.733,80

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

20.150.233,80
20.150.233,80
20.150.233,80
23.743.428,20

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.236.000,00)

Janeiro:
Fevereiro:

Março:
Abril:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)

Maio:
Junho:
Julho:

Agosto:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)

Setembro:
Outubro:

Novembro:
Dezembro:

(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.602.358,80)
(1.610.053,20)

Total geral por entidade
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

0,00
35.000.000,00

194.000.000,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:09:06

CONSOLIDAÇÃO GERAL - 2026
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Prevista Prevista Prevista Total Prevista

1000 - RECEITAS CORRENTES 207.850.000,00

1º bimestre
2º bimestre

33.407.160,00
33.407.160,00

3º bimestre
4º bimestre

33.407.160,00
36.907.160,00

5º bimestre
6º bimestre

33.572.160,00
37.149.200,00

Receita 227.086.000,00

1º bimestre
2º bimestre

36.611.877,60
36.611.877,60

3º bimestre
4º bimestre

36.611.877,60
40.111.877,60

5º bimestre
6º bimestre

36.776.877,60
40.361.612,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.236.000,00)

1º bimestre
2º bimestre

(3.204.717,60)
(3.204.717,60)

3º bimestre
4º bimestre

(3.204.717,60)
(3.204.717,60)

5º bimestre
6º bimestre

(3.204.717,60)
(3.212.412,00)

1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 37.240.000,00

1º bimestre
2º bimestre

6.149.734,00
6.149.734,00

3º bimestre
4º bimestre

6.149.734,00
6.149.734,00

5º bimestre
6º bimestre

6.314.734,00
6.326.330,00

Receita 37.390.000,00

1º bimestre
2º bimestre

6.174.724,00
6.174.724,00

3º bimestre
4º bimestre

6.174.724,00
6.174.724,00

5º bimestre
6º bimestre

6.339.724,00
6.351.380,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (150.000,00)

1º bimestre
2º bimestre

(24.990,00)
(24.990,00)

3º bimestre
4º bimestre

(24.990,00)
(24.990,00)

5º bimestre
6º bimestre

(24.990,00)
(25.050,00)

1200 - CONTRIBUIÇÕES 14.205.000,00

1º bimestre
2º bimestre

2.366.553,00
2.366.553,00

3º bimestre
4º bimestre

2.366.553,00
2.366.553,00

5º bimestre
6º bimestre

2.366.553,00
2.372.235,00

1300 - RECEITA PATRIMONIAL 7.485.000,00

1º bimestre
2º bimestre

1.247.001,00
1.247.001,00

3º bimestre
4º bimestre

1.247.001,00
1.247.001,00

5º bimestre
6º bimestre

1.247.001,00
1.249.995,00

1400 - RECEITA AGROPECUÁRIA 50.000,00

1º bimestre
2º bimestre

8.330,00
8.330,00

3º bimestre
4º bimestre

8.330,00
8.330,00

5º bimestre
6º bimestre

8.330,00
8.350,00

1600 - RECEITA DE SERVIÇOS 100.000,00

1º bimestre
2º bimestre

16.660,00
16.660,00

3º bimestre
4º bimestre

16.660,00
16.660,00

5º bimestre
6º bimestre

16.660,00
16.700,00

1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 146.070.000,00

1º bimestre
2º bimestre

23.169.062,00
23.169.062,00

3º bimestre
4º bimestre

23.169.062,00
26.669.062,00

5º bimestre
6º bimestre

23.169.062,00
26.724.690,00

Receita 165.156.000,00

1º bimestre
2º bimestre

26.348.789,60
26.348.789,60

3º bimestre
4º bimestre

26.348.789,60
29.848.789,60

5º bimestre
6º bimestre

26.348.789,60
29.912.052,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.086.000,00)

1º bimestre
2º bimestre

(3.179.727,60)
(3.179.727,60)

3º bimestre
4º bimestre

(3.179.727,60)
(3.179.727,60)

5º bimestre
6º bimestre

(3.179.727,60)
(3.187.362,00)

1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.700.000,00

1º bimestre
2º bimestre

449.820,00
449.820,00

3º bimestre
4º bimestre

449.820,00
449.820,00

5º bimestre
6º bimestre

449.820,00
450.900,00

7000 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  - PRINCIPAL 18.900.000,00

1º bimestre
2º bimestre

3.148.740,00
3.148.740,00

3º bimestre
4º bimestre

3.148.740,00
3.148.740,00

5º bimestre
6º bimestre

3.148.740,00
3.156.300,00

7200 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS  - PRINCIPAL 8.000.000,00

1º bimestre
2º bimestre

1.332.800,00
1.332.800,00

3º bimestre
4º bimestre

1.332.800,00
1.332.800,00

5º bimestre
6º bimestre

1.332.800,00
1.336.000,00

7900 - APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  - PRINCIPAL 10.900.000,00

1º bimestre
2º bimestre

1.815.940,00
1.815.940,00

3º bimestre
4º bimestre

1.815.940,00
1.815.940,00

5º bimestre
6º bimestre

1.815.940,00
1.820.300,00

2000 - RECEITAS DE CAPITAL 2.250.000,00

1º bimestre
2º bimestre

374.850,00
374.850,00

3º bimestre
4º bimestre

374.850,00
374.850,00

5º bimestre
6º bimestre

374.850,00
375.750,00

2200 - ALIENAÇÃO DE BENS 150.000,00

1º bimestre
2º bimestre

24.990,00
24.990,00

3º bimestre
4º bimestre

24.990,00
24.990,00

5º bimestre
6º bimestre

24.990,00
25.050,00

2400 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.100.000,00

1º bimestre
2º bimestre

349.860,00
349.860,00

3º bimestre
4º bimestre

349.860,00
349.860,00

5º bimestre
6º bimestre

349.860,00
350.700,00

TOTAL RECEITA LÍQUIDA 229.000.000,00

1º bimestre
2º bimestre

36.930.750,00
36.930.750,00

3º bimestre
4º bimestre

36.930.750,00
40.430.750,00

5º bimestre
6º bimestre

37.095.750,00
40.681.250,00

Receita 248.236.000,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:09:32

CONSOLIDAÇÃO GERAL - 2026
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Prevista Prevista Prevista Total Prevista

1º bimestre
2º bimestre

40.135.467,60
40.135.467,60

3º bimestre
4º bimestre

40.135.467,60
43.635.467,60

5º bimestre
6º bimestre

40.300.467,60
43.893.662,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB (19.236.000,00)

1º bimestre
2º bimestre

(3.204.717,60)
(3.204.717,60)

3º bimestre
4º bimestre

(3.204.717,60)
(3.204.717,60)

5º bimestre
6º bimestre

(3.204.717,60)
(3.212.412,00)

Total geral por entidade
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

0,00
35.000.000,00

194.000.000,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:09:33

Município de Laranjeiras do Sul - 2026
Cronograma de desembolso por cotas de despesa

Previsto
Equiplano Página:1

TotalJaneiro Fevereiro AbrilMarço AgostoJulhoJunhoMaio DezembroNovembroOutubroSetembro
3.1.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

40.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

40.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00
3.1.90.01.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

21.910.000,001.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.833.867,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

21.910.000,001.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.833.867,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00 1.825.103,00
3.1.90.03.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

5.200.000,00433.160,00 433.160,00 433.160,00 435.240,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

5.200.000,00433.160,00 433.160,00 433.160,00 435.240,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00 433.160,00
3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

30.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

30.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

79.143.000,006.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.415.916,70 6.951.766,70 6.951.766,70 6.951.766,70 6.960.366,30
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

16.672.000,001.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.388.777,60 1.395.446,40
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

4.200.000,00349.860,00 349.860,00 349.860,00 349.860,00 349.860,00 349.860,00 349.860,00 349.860,00 350.270,00 350.270,00 350.270,00 350.310,00
00101 - Fundeb 70%

24.418.000,001.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 1.953.440,00 2.197.620,00 2.197.620,00 2.197.620,00 2.197.620,00
00102 - Fundeb 30%

8.659.000,00692.720,00 692.720,00 692.720,00 692.720,00 692.720,00 692.720,00 692.720,00 692.720,00 779.310,00 779.310,00 779.310,00 779.310,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.126.000,0090.080,00 90.080,00 90.080,00 90.080,00 90.080,00 90.080,00 90.080,00 90.080,00 101.340,00 101.340,00 101.340,00 101.340,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

13.141.000,001.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.051.280,00 1.182.690,00 1.182.690,00 1.182.690,00 1.182.690,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.880.000,00470.400,00 470.400,00 470.400,00 470.400,00 470.400,00 470.400,00 470.400,00 470.400,00 529.200,00 529.200,00 529.200,00 529.200,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

300.000,0024.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

15.000,001.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.350,00 1.350,00 1.350,00 1.350,00
01038 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

1.179.000,0098.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.210,70 98.682,30
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

3.028.000,00252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 252.232,40 253.443,60
01064 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem

520.000,0043.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.316,00 43.524,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.207.000,0099.978,80 99.978,80 99.978,80 99.978,80 99.978,80 99.978,80 99.978,80 99.978,80 101.718,80 101.718,80 101.718,80 102.013,20
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

735.000,0061.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.225,50 61.519,50
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

300.000,0024.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.020,00 25.020,00 25.020,00 25.020,00
00101 - Fundeb 70%

17.000,001.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.530,00 1.530,00 1.530,00 1.530,00
00102 - Fundeb 30%
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2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
33.000,002.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
80.000,006.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
30.000,002.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00

01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
1.000,0083,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,70

01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2.676.000,00218.353,50 218.353,50 218.353,50 218.353,50 218.353,50 218.353,50 218.353,50 218.353,50 232.163,50 232.163,50 232.163,50 232.681,50

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
1.235.000,00102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 102.875,50 103.369,50

00101 - Fundeb 70%
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00102 - Fundeb 30%
580.000,0046.400,00 46.400,00 46.400,00 46.400,00 46.400,00 46.400,00 46.400,00 46.400,00 52.200,00 52.200,00 52.200,00 52.200,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
574.000,0045.920,00 45.920,00 45.920,00 45.920,00 45.920,00 45.920,00 45.920,00 45.920,00 51.660,00 51.660,00 51.660,00 51.660,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
190.000,0015.200,00 15.200,00 15.200,00 15.200,00 15.200,00 15.200,00 15.200,00 15.200,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
30.000,002.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00

00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
60.000,004.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.022,00

01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
1.405.000,00117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.598,50

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
1.405.000,00117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.036,50 117.598,50

3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
44.000,003.612,40 3.612,40 3.612,40 3.612,40 3.612,40 3.612,40 3.612,40 3.612,40 3.772,40 3.772,40 3.772,40 3.783,60

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
28.000,002.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.332,40 2.343,60

00101 - Fundeb 70%
3.000,00240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 270,00 270,00 270,00 270,00

00102 - Fundeb 30%
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00
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00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00
3.1.90.96.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00
3.1.91.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

7.530.000,00608.815,20 608.815,20 608.815,20 608.815,20 608.815,20 608.815,20 608.815,20 608.815,20 664.695,20 664.695,20 664.695,20 665.392,80
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.343.000,00111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 111.871,90 112.409,10
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

210.000,0017.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.513,00 17.513,00 17.513,00 17.517,00
00101 - Fundeb 70%

2.507.000,00200.560,00 200.560,00 200.560,00 200.560,00 200.560,00 200.560,00 200.560,00 200.560,00 225.630,00 225.630,00 225.630,00 225.630,00
00102 - Fundeb 30%

1.030.000,0082.400,00 82.400,00 82.400,00 82.400,00 82.400,00 82.400,00 82.400,00 82.400,00 92.700,00 92.700,00 92.700,00 92.700,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

71.000,005.680,00 5.680,00 5.680,00 5.680,00 5.680,00 5.680,00 5.680,00 5.680,00 6.390,00 6.390,00 6.390,00 6.390,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.367.000,00109.360,00 109.360,00 109.360,00 109.360,00 109.360,00 109.360,00 109.360,00 109.360,00 123.030,00 123.030,00 123.030,00 123.030,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

582.000,0046.560,00 46.560,00 46.560,00 46.560,00 46.560,00 46.560,00 46.560,00 46.560,00 52.380,00 52.380,00 52.380,00 52.380,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

25.000,002.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.000,00240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 270,00 270,00 270,00 270,00
01038 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

81.000,006.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.747,30 6.779,70
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

310.000,0025.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.947,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.91.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
3.2.90.21.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

7.100.000,00591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 594.270,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.100.000,00591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 591.430,00 594.270,00
3.2.90.22.00.00 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

743.000,0061.509,10 61.609,10 61.509,10 61.509,10 61.509,10 61.509,10 61.509,10 61.509,10 62.569,10 62.669,10 62.669,10 62.919,90
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

627.000,0052.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.229,10 52.479,90
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
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3.000,00240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 270,00 270,00 270,00 270,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011
50.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

00915 - EMENDA INDIVIDUAL - ESTRUTURA SUAS GND 3 - EMENDA PARLAMENTAR 202540890006
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA
10.000,00800,00 900,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00

00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
50.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
55.000,004.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.603,50

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
55.000,004.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.581,50 4.603,50

3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
600.000,0048.990,00 48.990,00 48.990,00 48.990,00 48.990,00 48.990,00 48.990,00 48.990,00 51.990,00 51.990,00 51.990,00 52.110,00

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
300.000,0024.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.110,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
300.000,0024.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00

3.3.72.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
81.000,006.582,30 6.582,30 6.582,30 6.582,30 6.582,30 6.582,30 6.582,30 6.582,30 7.082,30 7.082,30 7.082,30 7.094,70

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
31.000,002.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.582,30 2.594,70

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
50.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

3.3.72.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
30.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
30.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.511,00

3.3.72.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
190.000,0015.464,00 15.464,00 15.464,00 15.464,00 15.464,00 15.464,00 15.464,00 15.464,00 16.564,00 16.564,00 16.564,00 16.596,00

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
80.000,006.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.696,00

00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
70.000,005.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
40.000,003.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00

3.3.72.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
8.863.000,00709.584,50 709.584,50 709.584,50 709.584,50 709.584,50 709.584,50 709.584,50 709.584,50 796.564,50 796.564,50 796.564,50 796.630,50

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
165.000,0013.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.744,50 13.810,50

00115 - EMENDA INDIVIDUAL INCREMENTO PAP - PROPOSTA 36000721747202500 - DEP LEANDRE
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
6.168.000,00493.440,00 493.440,00 493.440,00 493.440,00 493.440,00 493.440,00 493.440,00 493.440,00 555.120,00 555.120,00 555.120,00 555.120,00

00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
2.130.000,00170.400,00 170.400,00 170.400,00 170.400,00 170.400,00 170.400,00 170.400,00 170.400,00 191.700,00 191.700,00 191.700,00 191.700,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
400.000,0032.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00

01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3.3.90.08.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

135.500,0011.150,20 11.150,20 11.150,20 11.168,20 11.150,20 11.150,20 11.150,20 11.150,20 11.566,20 11.566,20 11.566,20 11.581,80
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

38.000,003.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.165,40 3.180,60
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

10.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 834,00 834,00 834,00 834,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

45.000,003.748,50 3.748,50 3.748,50 3.766,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50 3.748,50
00101 - Fundeb 70%

4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00
00102 - Fundeb 30%

26.000,002.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.080,00 2.340,00 2.340,00 2.340,00 2.340,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

6.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00 540,00 540,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.500,00280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 315,00 315,00 315,00 315,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

1.000,0083,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,30 83,70
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

692.000,0056.828,50 56.828,50 56.828,50 56.828,50 56.828,50 56.828,50 56.828,50 56.828,50 59.308,50 59.308,50 59.308,50 59.446,50
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

340.000,0028.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.322,00 28.458,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

105.000,008.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.756,50 8.756,50 8.756,50 8.758,50
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

21.000,001.680,00 1.680,00 1.680,00 1.680,00 1.680,00 1.680,00 1.680,00 1.680,00 1.890,00 1.890,00 1.890,00 1.890,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

224.000,0017.920,00 17.920,00 17.920,00 17.920,00 17.920,00 17.920,00 17.920,00 17.920,00 20.160,00 20.160,00 20.160,00 20.160,00
3.3.90.18.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

16.000,001.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.339,20
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

16.000,001.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.332,80 1.339,20
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.958.500,001.055.090,70 1.056.020,70 1.055.090,70 1.055.090,70 1.055.090,70 1.055.090,70 1.055.090,70 1.055.090,70 1.127.965,70 1.128.895,70 1.128.895,70 1.131.087,30
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

4.798.000,00399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 399.673,40 401.592,60
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

110.000,009.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.173,00 9.173,00 9.173,00 9.177,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

500.000,0040.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00
00102 - Fundeb 30%

205.000,0016.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 18.450,00 18.450,00 18.450,00 18.450,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

961.000,0076.880,00 76.880,00 76.880,00 76.880,00 76.880,00 76.880,00 76.880,00 76.880,00 86.490,00 86.490,00 86.490,00 86.490,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.578.000,00126.240,00 126.240,00 126.240,00 126.240,00 126.240,00 126.240,00 126.240,00 126.240,00 142.020,00 142.020,00 142.020,00 142.020,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.572.000,00125.760,00 125.760,00 125.760,00 125.760,00 125.760,00 125.760,00 125.760,00 125.760,00 141.480,00 141.480,00 141.480,00 141.480,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
554.500,0044.360,00 44.360,00 44.360,00 44.360,00 44.360,00 44.360,00 44.360,00 44.360,00 49.905,00 49.905,00 49.905,00 49.905,00

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
770.000,0061.600,00 61.600,00 61.600,00 61.600,00 61.600,00 61.600,00 61.600,00 61.600,00 69.300,00 69.300,00 69.300,00 69.300,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
705.000,0056.400,00 56.400,00 56.400,00 56.400,00 56.400,00 56.400,00 56.400,00 56.400,00 63.450,00 63.450,00 63.450,00 63.450,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
168.000,0013.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 15.120,00 15.120,00 15.120,00 15.120,00

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011
6.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00 540,00 540,00

00906 - DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA MULHER
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00908 - DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
125.000,0010.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.250,00 11.250,00 11.250,00 11.250,00

00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
7.000,00560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 630,00 630,00 630,00 630,00

00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA
93.000,007.440,00 8.370,00 7.440,00 7.440,00 7.440,00 7.440,00 7.440,00 7.440,00 7.440,00 8.370,00 8.370,00 8.370,00

00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015
45.000,003.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00

00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
70.000,005.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00

01044 - Outras Transferências de Recursos do FNDE
350.000,0029.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.155,00 29.295,00

01048 - Outros Recursos não Vinculados 
321.000,0026.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.739,30 26.867,70

01065 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.31.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
51.000,004.241,70 4.241,70 4.241,70 4.241,70 4.241,70 4.241,70 4.241,70 4.241,70 4.261,70 4.261,70 4.261,70 4.281,30

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
49.000,004.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.081,70 4.101,30

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
7.875.000,00637.497,60 637.827,60 637.497,60 637.497,60 637.497,60 637.497,60 637.497,60 637.497,60 693.197,60 693.527,60 693.527,60 694.436,40

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
442.000,0036.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.818,60 36.995,40

00102 - Fundeb 30%
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
445.000,0035.600,00 35.600,00 35.600,00 35.600,00 35.600,00 35.600,00 35.600,00 35.600,00 40.050,00 40.050,00 40.050,00 40.050,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
2.095.000,00167.600,00 167.600,00 167.600,00 167.600,00 167.600,00 167.600,00 167.600,00 167.600,00 188.550,00 188.550,00 188.550,00 188.550,00

00107 - SALÁRIO - EDUCAÇÃO
2.500.000,00200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00
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00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

197.000,0015.760,00 15.760,00 15.760,00 15.760,00 15.760,00 15.760,00 15.760,00 15.760,00 17.730,00 17.730,00 17.730,00 17.730,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

321.000,0025.680,00 25.680,00 25.680,00 25.680,00 25.680,00 25.680,00 25.680,00 25.680,00 28.890,00 28.890,00 28.890,00 28.890,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

6.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00 540,00 540,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

33.000,002.640,00 2.970,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.640,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

1.180.000,0098.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.294,00 98.766,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

650.000,0054.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.145,00 54.405,00
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

4.671.000,00377.069,10 377.069,10 377.069,10 377.069,10 377.069,10 377.069,10 377.069,10 377.069,10 413.511,10 413.511,10 413.511,10 413.913,90
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

507.000,0042.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.233,10 42.435,90
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

20.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00
00102 - Fundeb 30%

251.000,0020.080,00 20.080,00 20.080,00 20.080,00 20.080,00 20.080,00 20.080,00 20.080,00 22.590,00 22.590,00 22.590,00 22.590,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

665.000,0053.200,00 53.200,00 53.200,00 53.200,00 53.200,00 53.200,00 53.200,00 53.200,00 59.850,00 59.850,00 59.850,00 59.850,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.668.000,00133.440,00 133.440,00 133.440,00 133.440,00 133.440,00 133.440,00 133.440,00 133.440,00 150.120,00 150.120,00 150.120,00 150.120,00
00120 - MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL

900.000,0072.000,00 72.000,00 72.000,00 72.000,00 72.000,00 72.000,00 72.000,00 72.000,00 81.000,00 81.000,00 81.000,00 81.000,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

135.000,0010.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 10.800,00 12.150,00 12.150,00 12.150,00 12.150,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

3.000,00240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 270,00 270,00 270,00 270,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00
01040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

300.000,0024.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.110,00
01043 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00
3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

44.000,003.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.665,20 3.666,20 3.666,20 3.666,20 3.679,80
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

24.000,001.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 1.999,20 2.008,80
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

20.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.667,00 1.667,00 1.667,00 1.671,00
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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3.764.000,00304.327,60 304.347,60 304.327,60 304.327,60 304.327,60 304.327,60 304.327,60 304.327,60 332.228,60 332.248,60 332.248,60 332.633,40

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
752.000,0062.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.641,60 62.942,40

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
20.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.667,00 1.667,00 1.667,00 1.671,00

00102 - Fundeb 30%
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
658.000,0052.640,00 52.640,00 52.640,00 52.640,00 52.640,00 52.640,00 52.640,00 52.640,00 59.220,00 59.220,00 59.220,00 59.220,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
1.858.000,00148.640,00 148.640,00 148.640,00 148.640,00 148.640,00 148.640,00 148.640,00 148.640,00 167.220,00 167.220,00 167.220,00 167.220,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
238.000,0019.040,00 19.040,00 19.040,00 19.040,00 19.040,00 19.040,00 19.040,00 19.040,00 21.420,00 21.420,00 21.420,00 21.420,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
6.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00 540,00 540,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00

00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA
2.000,00160,00 180,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00

00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00

01048 - Outros Recursos não Vinculados 
200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.740,00

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
23.761.000,001.948.901,60 1.949.181,60 1.948.901,60 1.948.901,60 1.948.901,60 1.948.901,60 1.948.901,60 1.948.901,60 2.040.741,60 2.041.021,60 2.041.021,60 2.046.722,40

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
13.804.000,001.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.149.873,20 1.155.394,80

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
310.000,0025.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.823,00 25.853,00 25.853,00 25.853,00 25.857,00

00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
630.000,0050.400,00 50.400,00 50.400,00 50.400,00 50.400,00 50.400,00 50.400,00 50.400,00 56.700,00 56.700,00 56.700,00 56.700,00

00102 - Fundeb 30%
225.000,0018.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
1.275.000,00102.000,00 102.000,00 102.000,00 102.000,00 102.000,00 102.000,00 102.000,00 102.000,00 114.750,00 114.750,00 114.750,00 114.750,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
1.807.000,00144.560,00 144.560,00 144.560,00 144.560,00 144.560,00 144.560,00 144.560,00 144.560,00 162.630,00 162.630,00 162.630,00 162.630,00

00115 - EMENDA INDIVIDUAL INCREMENTO PAP - PROPOSTA 36000721747202500 - DEP LEANDRE
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
1.735.000,00138.800,00 138.800,00 138.800,00 138.800,00 138.800,00 138.800,00 138.800,00 138.800,00 156.150,00 156.150,00 156.150,00 156.150,00

00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
100.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
360.000,0028.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 32.400,00 32.400,00 32.400,00 32.400,00

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
125.000,0010.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.250,00 11.250,00 11.250,00 11.250,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
1.860.000,00148.800,00 148.800,00 148.800,00 148.800,00 148.800,00 148.800,00 148.800,00 148.800,00 167.400,00 167.400,00 167.400,00 167.400,00
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00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

530.000,0042.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 47.700,00 47.700,00 47.700,00 47.700,00
00511 - Taxas - Prestação de Serviços

300.000,0024.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

68.000,005.440,00 5.440,00 5.440,00 5.440,00 5.440,00 5.440,00 5.440,00 5.440,00 6.120,00 6.120,00 6.120,00 6.120,00
00906 - DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA MULHER

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

46.000,003.680,00 3.680,00 3.680,00 3.680,00 3.680,00 3.680,00 3.680,00 3.680,00 4.140,00 4.140,00 4.140,00 4.140,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

28.000,002.240,00 2.520,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.520,00 2.520,00 2.520,00
00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

45.000,003.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

60.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 5.400,00 5.400,00 5.400,00 5.400,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

438.000,0036.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.485,40 36.660,60
01093 - EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA 36000645199202500 -  INCREMENTO MAC - DEP GLEISE HOFFMANN

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.795.000,00147.302,60 147.302,60 147.302,60 147.302,60 147.302,60 147.302,60 147.302,60 147.302,60 154.038,60 154.038,60 154.038,60 154.463,40
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

927.000,0077.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.219,10 77.589,90
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

65.000,005.414,50 5.414,50 5.414,50 5.414,50 5.414,50 5.414,50 5.414,50 5.414,50 5.420,50 5.420,50 5.420,50 5.422,50
00102 - Fundeb 30%

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

274.000,0021.920,00 21.920,00 21.920,00 21.920,00 21.920,00 21.920,00 21.920,00 21.920,00 24.660,00 24.660,00 24.660,00 24.660,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

90.000,007.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 8.100,00 8.100,00 8.100,00 8.100,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

184.000,0014.720,00 14.720,00 14.720,00 14.720,00 14.720,00 14.720,00 14.720,00 14.720,00 16.560,00 16.560,00 16.560,00 16.560,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

84.000,006.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 7.560,00 7.560,00 7.560,00 7.560,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

30.000,002.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

130.000,0010.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.881,00
3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1.146.000,0095.253,90 95.253,90 95.253,90 95.295,90 95.253,90 95.253,90 95.253,90 95.253,90 95.883,90 95.883,90 95.883,90 96.275,10
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

968.000,0080.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 80.634,40 81.021,60
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

10.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
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105.000,008.746,50 8.746,50 8.746,50 8.788,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50 8.746,50

00102 - Fundeb 30%
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
8.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00 720,00 720,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
29.000,002.320,00 2.320,00 2.320,00 2.320,00 2.320,00 2.320,00 2.320,00 2.320,00 2.610,00 2.610,00 2.610,00 2.610,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00 900,00 900,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00

01065 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.48.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
505.000,0042.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.100,00 42.100,00 42.100,00 42.300,00

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
500.000,0041.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.650,00 41.850,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
4.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00 360,00 360,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.86.00.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA
1.300.000,00108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.810,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00

00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários
1.300.000,00108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.810,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00

3.3.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
15.000,001.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
15.000,001.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50

3.3.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
20.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
20.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.674,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
116.000,009.652,90 9.652,90 9.652,90 9.652,90 9.652,90 9.652,90 9.652,90 9.652,90 9.686,90 9.686,90 9.686,90 9.716,10

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
73.000,006.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.080,90 6.110,10

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
40.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.336,00 3.336,00 3.336,00 3.336,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00

00114 - TERMO DE CONVÊNIO N° 771/2025 - SETU - NATAL ILUMINADO 
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
2.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00 180,00 180,00

00706 - TERMO DE CONVÊNIO N° 00411/2025 - SETU - POLÍTICA DE TURISMO DO PARANÁ
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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00792 - CONVÊNIO Nº 501/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00794 - CONVÊNIO N° 282/2025 - SETU - PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGENS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00795 - TERMO DE CONVÊNIO N° 891/2025 - SETU - FESTIVIDADES DE VIRADA DO ANO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00869 - CONVÊNIO N° 685/2024 - SECID - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00870 - DELIBERAÇÃONº 024/2023 - CEDI - VIAJA MAIS 60

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.91.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

100.000,008.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.340,00 8.340,00 8.340,00 8.340,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

100.000,008.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.330,00 8.340,00 8.340,00 8.340,00 8.340,00
3.3.91.97.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

7.542.000,00628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.248,60 628.278,60 628.278,60 628.278,60 631.175,40
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.242.000,00603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 603.258,60 606.155,40
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

300.000,0024.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 24.990,00 25.020,00 25.020,00 25.020,00 25.020,00
4.4.72.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00816,50 816,50 816,50 816,50 816,50 816,50 816,50 816,50 866,50 866,50 866,50 868,50
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 416,50 418,50
00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

4.653.000,00377.718,00 377.718,00 377.718,00 377.718,00 377.718,00 377.718,00 377.718,00 377.718,00 407.668,00 407.668,00 407.668,00 408.252,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.460.000,00121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 121.618,00 122.202,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

200.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.680,00 16.680,00 16.680,00 16.680,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

1.680.000,00134.400,00 134.400,00 134.400,00 134.400,00 134.400,00 134.400,00 134.400,00 134.400,00 151.200,00 151.200,00 151.200,00 151.200,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

305.000,0024.400,00 24.400,00 24.400,00 24.400,00 24.400,00 24.400,00 24.400,00 24.400,00 27.450,00 27.450,00 27.450,00 27.450,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

50.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00
00148 - CALAMIDADE PÚBLICA DECRETO N° 101/2023 - PROTOCOLO S2ID  N° PR-F-4113304-12200-20231028 - PROCESSO Nº 59053.013191/2024-82  

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

90.000,007.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 8.100,00 8.100,00 8.100,00 8.100,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

165.000,0013.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 13.200,00 14.850,00 14.850,00 14.850,00 14.850,00
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

30.000,002.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00
00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

612.000,0048.960,00 48.960,00 48.960,00 48.960,00 48.960,00 48.960,00 48.960,00 48.960,00 55.080,00 55.080,00 55.080,00 55.080,00
00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

61.000,004.880,00 4.880,00 4.880,00 4.880,00 4.880,00 4.880,00 4.880,00 4.880,00 5.490,00 5.490,00 5.490,00 5.490,00
00612 - Operações de Crédito Internas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00796 - TERMO DE CONVÊNIO N°1012/2025 - SEAB - PRGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00905 - RESOLUÇÃO N° 212/2024 - SEDEF - PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00910 - TERMO DE COMPROMISSO N° 961980/2024/FNDE/CAIXA  -  SUPER CRECHE IV
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01072 - INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01079 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA DIRCEU
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01096 - CONTRATO DE REPASSE 944734/2023 - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PONTE
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5.334.000,00434.696,10 434.836,10 434.696,10 434.712,10 434.696,10 434.696,10 434.696,10 434.696,10 463.761,10 463.901,10 463.901,10 464.711,90

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
1.446.000,00120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 120.451,80 121.030,20

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
380.000,0031.654,00 31.654,00 31.654,00 31.654,00 31.654,00 31.654,00 31.654,00 31.654,00 31.689,00 31.689,00 31.689,00 31.701,00

00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM
210.000,0016.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 18.900,00 18.900,00 18.900,00 18.900,00

00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
40.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.348,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00

00102 - Fundeb 30%
565.000,0045.200,00 45.200,00 45.200,00 45.200,00 45.200,00 45.200,00 45.200,00 45.200,00 50.850,00 50.850,00 50.850,00 50.850,00

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
81.000,006.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 7.290,00 7.290,00 7.290,00 7.290,00

00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
89.000,007.120,00 7.120,00 7.120,00 7.120,00 7.120,00 7.120,00 7.120,00 7.120,00 8.010,00 8.010,00 8.010,00 8.010,00

00116 - CONVÊNIO N° 989386/2025 - MIDR - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
20.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

00501 - Receitas de Alienações de Ativos
150.000,0012.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00 13.500,00

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
265.000,0021.200,00 21.200,00 21.200,00 21.200,00 21.200,00 21.200,00 21.200,00 21.200,00 23.850,00 23.850,00 23.850,00 23.850,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
50.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
7.000,00560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 560,00 630,00 630,00 630,00 630,00

00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
1.383.000,00110.640,00 110.640,00 110.640,00 110.640,00 110.640,00 110.640,00 110.640,00 110.640,00 124.470,00 124.470,00 124.470,00 124.470,00

00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
39.000,003.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.510,00 3.510,00 3.510,00 3.510,00

00791 - CONVÊNIO N° 493/2025 - SEAB - PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011
25.000,002.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00

00908 - DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00912 - DELIBERAÇÃO N° 015/2025 - CEDM - ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO E DA REDE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - CAPITAL
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
14.000,001.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00

00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 450,00 450,00 450,00 450,00
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00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

14.000,001.120,00 1.260,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00
01039 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 30% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

540.000,0044.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 44.982,00 45.198,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

11.000,00916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 916,30 920,70
01079 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA DIRCEU

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01091 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202545000010 - WELTER 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01092 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202544450005 - PAULO LITRO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

561.000,0046.068,00 46.068,00 46.068,00 46.068,00 46.068,00 46.068,00 46.068,00 46.068,00 48.078,00 48.078,00 48.078,00 48.222,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

360.000,0029.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 30.132,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

100.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

100.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00
4.4.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00
4.4.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11.000,00913,00 913,00 913,00 913,00 913,00 913,00 913,00 913,00 923,00 923,00 923,00 927,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.000,0080,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 90,00
4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

7.300.000,00608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 611.010,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.300.000,00608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 608.090,00 611.010,00
4.6.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

15.000,001.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

15.000,001.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.249,50 1.255,50
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

7.350.000,00609.120,00 609.120,00 609.120,00 611.680,00 609.120,00 609.120,00 609.120,00 609.120,00 618.620,00 618.620,00 618.620,00 618.620,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

6.400.000,00533.120,00 533.120,00 533.120,00 535.680,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00 533.120,00
00999 - Reservas de Contingências

950.000,0076.000,00 76.000,00 76.000,00 76.000,00 76.000,00 76.000,00 76.000,00 76.000,00 85.500,00 85.500,00 85.500,00 85.500,00
TOTAL GERAL DA DESPESA

229.000.000,0018.723.580,10 18.725.380,10 18.723.580,10 18.737.060,10 18.723.580,10 18.724.100,10 18.723.580,10 18.723.580,10 19.789.430,10 19.791.230,10 19.791.230,10 19.823.668,90
Critérios de seleção
Relatório: Por natureza de despesa
Período: Mensal
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3.1.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

40.000,006.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.680,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

40.000,006.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.680,00
3.1.90.01.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

21.910.000,003.650.206,00 3.658.970,00 3.650.206,00 3.650.206,00 3.650.206,00 3.650.206,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

21.910.000,003.650.206,00 3.658.970,00 3.650.206,00 3.650.206,00 3.650.206,00 3.650.206,00
3.1.90.03.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

5.200.000,00866.320,00 868.400,00 866.320,00 866.320,00 866.320,00 866.320,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

5.200.000,00866.320,00 868.400,00 866.320,00 866.320,00 866.320,00 866.320,00
3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

30.000,004.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

30.000,004.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

79.143.000,0012.831.833,40 12.831.833,40 12.831.833,40 12.831.833,40 13.903.533,40 13.912.133,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

16.672.000,002.777.555,20 2.777.555,20 2.777.555,20 2.777.555,20 2.777.555,20 2.784.224,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

4.200.000,00699.720,00 699.720,00 699.720,00 699.720,00 700.540,00 700.580,00
00101 - Fundeb 70%

24.418.000,003.906.880,00 3.906.880,00 3.906.880,00 3.906.880,00 4.395.240,00 4.395.240,00
00102 - Fundeb 30%

8.659.000,001.385.440,00 1.385.440,00 1.385.440,00 1.385.440,00 1.558.620,00 1.558.620,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.126.000,00180.160,00 180.160,00 180.160,00 180.160,00 202.680,00 202.680,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

13.141.000,002.102.560,00 2.102.560,00 2.102.560,00 2.102.560,00 2.365.380,00 2.365.380,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.880.000,00940.800,00 940.800,00 940.800,00 940.800,00 1.058.400,00 1.058.400,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

300.000,0048.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 54.000,00 54.000,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

15.000,002.400,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00 2.700,00 2.700,00
01038 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

1.179.000,00196.421,40 196.421,40 196.421,40 196.421,40 196.421,40 196.893,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

3.028.000,00504.464,80 504.464,80 504.464,80 504.464,80 504.464,80 505.676,00
01064 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem

520.000,0086.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.632,00 86.840,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.207.000,00199.957,60 199.957,60 199.957,60 199.957,60 203.437,60 203.732,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

735.000,00122.451,00 122.451,00 122.451,00 122.451,00 122.451,00 122.745,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

300.000,0049.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 50.040,00 50.040,00
00101 - Fundeb 70%

17.000,002.720,00 2.720,00 2.720,00 2.720,00 3.060,00 3.060,00
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00102 - Fundeb 30%

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

33.000,005.280,00 5.280,00 5.280,00 5.280,00 5.940,00 5.940,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

80.000,0012.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 14.400,00 14.400,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

30.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 5.400,00 5.400,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

1.000,00166,60 166,60 166,60 166,60 166,60 167,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2.676.000,00436.707,00 436.707,00 436.707,00 436.707,00 464.327,00 464.845,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.235.000,00205.751,00 205.751,00 205.751,00 205.751,00 205.751,00 206.245,00
00101 - Fundeb 70%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00102 - Fundeb 30%

580.000,0092.800,00 92.800,00 92.800,00 92.800,00 104.400,00 104.400,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

574.000,0091.840,00 91.840,00 91.840,00 91.840,00 103.320,00 103.320,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

190.000,0030.400,00 30.400,00 30.400,00 30.400,00 34.200,00 34.200,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

30.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 5.400,00 5.400,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

60.000,009.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 9.996,00 10.020,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

1.405.000,00234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.635,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.405.000,00234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.073,00 234.635,00
3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

44.000,007.224,80 7.224,80 7.224,80 7.224,80 7.544,80 7.556,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

28.000,004.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.664,80 4.676,00
00101 - Fundeb 70%

3.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
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00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
3.1.90.96.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
3.1.91.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

7.530.000,001.217.630,40 1.217.630,40 1.217.630,40 1.217.630,40 1.329.390,40 1.330.088,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.343.000,00223.743,80 223.743,80 223.743,80 223.743,80 223.743,80 224.281,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

210.000,0034.986,00 34.986,00 34.986,00 34.986,00 35.026,00 35.030,00
00101 - Fundeb 70%

2.507.000,00401.120,00 401.120,00 401.120,00 401.120,00 451.260,00 451.260,00
00102 - Fundeb 30%

1.030.000,00164.800,00 164.800,00 164.800,00 164.800,00 185.400,00 185.400,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

71.000,0011.360,00 11.360,00 11.360,00 11.360,00 12.780,00 12.780,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.367.000,00218.720,00 218.720,00 218.720,00 218.720,00 246.060,00 246.060,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

582.000,0093.120,00 93.120,00 93.120,00 93.120,00 104.760,00 104.760,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

25.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00
01038 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

81.000,0013.494,60 13.494,60 13.494,60 13.494,60 13.494,60 13.527,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

310.000,0051.646,00 51.646,00 51.646,00 51.646,00 51.646,00 51.770,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.91.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
3.2.90.21.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

7.100.000,001.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.185.700,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.100.000,001.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.182.860,00 1.185.700,00
3.2.90.22.00.00 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

743.000,00123.118,20 123.018,20 123.018,20 123.018,20 125.238,20 125.589,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

627.000,00104.458,20 104.458,20 104.458,20 104.458,20 104.458,20 104.709,00
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00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

3.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

50.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00
00915 - EMENDA INDIVIDUAL - ESTRUTURA SUAS GND 3 - EMENDA PARLAMENTAR 202540890006

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

10.000,001.700,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.700,00 1.800,00
00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

50.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00
3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

55.000,009.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.185,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

55.000,009.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.163,00 9.185,00
3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

600.000,0097.980,00 97.980,00 97.980,00 97.980,00 103.980,00 104.100,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

300.000,0049.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 50.100,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

300.000,0048.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 54.000,00 54.000,00
3.3.72.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

81.000,0013.164,60 13.164,60 13.164,60 13.164,60 14.164,60 14.177,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

31.000,005.164,60 5.164,60 5.164,60 5.164,60 5.164,60 5.177,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

50.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00
3.3.72.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,004.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

30.000,004.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 4.998,00 5.010,00
3.3.72.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

190.000,0030.928,00 30.928,00 30.928,00 30.928,00 33.128,00 33.160,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

80.000,0013.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.328,00 13.360,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

70.000,0011.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 12.600,00 12.600,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

40.000,006.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 7.200,00 7.200,00
3.3.72.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.863.000,001.419.169,00 1.419.169,00 1.419.169,00 1.419.169,00 1.593.129,00 1.593.195,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

165.000,0027.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.489,00 27.555,00
00115 - EMENDA INDIVIDUAL INCREMENTO PAP - PROPOSTA 36000721747202500 - DEP LEANDRE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

6.168.000,00986.880,00 986.880,00 986.880,00 986.880,00 1.110.240,00 1.110.240,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.130.000,00340.800,00 340.800,00 340.800,00 340.800,00 383.400,00 383.400,00
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00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

400.000,0064.000,00 64.000,00 64.000,00 64.000,00 72.000,00 72.000,00
01097 - ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA DE COMISSÃO PAP N° 36000715390202500

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.08.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

135.500,0022.300,40 22.318,40 22.300,40 22.300,40 23.132,40 23.148,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

38.000,006.330,80 6.330,80 6.330,80 6.330,80 6.330,80 6.346,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

10.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.668,00 1.668,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

45.000,007.497,00 7.515,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00 7.497,00
00101 - Fundeb 70%

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
00102 - Fundeb 30%

26.000,004.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.680,00 4.680,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

6.000,00960,00 960,00 960,00 960,00 1.080,00 1.080,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.500,00560,00 560,00 560,00 560,00 630,00 630,00
01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

1.000,00166,60 166,60 166,60 166,60 166,60 167,00
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

692.000,00113.657,00 113.657,00 113.657,00 113.657,00 118.617,00 118.755,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

340.000,0056.644,00 56.644,00 56.644,00 56.644,00 56.644,00 56.780,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

105.000,0017.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.513,00 17.515,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

21.000,003.360,00 3.360,00 3.360,00 3.360,00 3.780,00 3.780,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

224.000,0035.840,00 35.840,00 35.840,00 35.840,00 40.320,00 40.320,00
3.3.90.18.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

16.000,002.665,60 2.665,60 2.665,60 2.665,60 2.665,60 2.672,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

16.000,002.665,60 2.665,60 2.665,60 2.665,60 2.665,60 2.672,00
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.958.500,002.111.111,40 2.110.181,40 2.110.181,40 2.110.181,40 2.256.861,40 2.259.983,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

4.798.000,00799.346,80 799.346,80 799.346,80 799.346,80 799.346,80 801.266,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

110.000,0018.326,00 18.326,00 18.326,00 18.326,00 18.346,00 18.350,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

500.000,0080.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 90.000,00 90.000,00
00102 - Fundeb 30%

205.000,0032.800,00 32.800,00 32.800,00 32.800,00 36.900,00 36.900,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

961.000,00153.760,00 153.760,00 153.760,00 153.760,00 172.980,00 172.980,00
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00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.578.000,00252.480,00 252.480,00 252.480,00 252.480,00 284.040,00 284.040,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.572.000,00251.520,00 251.520,00 251.520,00 251.520,00 282.960,00 282.960,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

554.500,0088.720,00 88.720,00 88.720,00 88.720,00 99.810,00 99.810,00
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

770.000,00123.200,00 123.200,00 123.200,00 123.200,00 138.600,00 138.600,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

705.000,00112.800,00 112.800,00 112.800,00 112.800,00 126.900,00 126.900,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

168.000,0026.880,00 26.880,00 26.880,00 26.880,00 30.240,00 30.240,00
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

6.000,00960,00 960,00 960,00 960,00 1.080,00 1.080,00
00906 - DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA MULHER

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00908 - DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

125.000,0020.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 22.500,00 22.500,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

7.000,001.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.260,00 1.260,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

93.000,0015.810,00 14.880,00 14.880,00 14.880,00 15.810,00 16.740,00
00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

45.000,007.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 8.100,00 8.100,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

70.000,0011.200,00 11.200,00 11.200,00 11.200,00 12.600,00 12.600,00
01044 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

350.000,0058.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.310,00 58.450,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

321.000,0053.478,60 53.478,60 53.478,60 53.478,60 53.478,60 53.607,00
01065 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.31.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

51.000,008.483,40 8.483,40 8.483,40 8.483,40 8.523,40 8.543,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

49.000,008.163,40 8.163,40 8.163,40 8.163,40 8.163,40 8.183,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

7.875.000,001.275.325,20 1.274.995,20 1.274.995,20 1.274.995,20 1.386.725,20 1.387.964,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

442.000,0073.637,20 73.637,20 73.637,20 73.637,20 73.637,20 73.814,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
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00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

445.000,0071.200,00 71.200,00 71.200,00 71.200,00 80.100,00 80.100,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

2.095.000,00335.200,00 335.200,00 335.200,00 335.200,00 377.100,00 377.100,00
00107 - SALÁRIO - EDUCAÇÃO

2.500.000,00400.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 450.000,00 450.000,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

197.000,0031.520,00 31.520,00 31.520,00 31.520,00 35.460,00 35.460,00
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

321.000,0051.360,00 51.360,00 51.360,00 51.360,00 57.780,00 57.780,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

6.000,00960,00 960,00 960,00 960,00 1.080,00 1.080,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

33.000,005.610,00 5.280,00 5.280,00 5.280,00 5.610,00 5.940,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

1.180.000,00196.588,00 196.588,00 196.588,00 196.588,00 196.588,00 197.060,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

650.000,00108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.290,00 108.550,00
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

4.671.000,00754.138,20 754.138,20 754.138,20 754.138,20 827.022,20 827.425,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

507.000,0084.466,20 84.466,20 84.466,20 84.466,20 84.466,20 84.669,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

20.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.336,00 3.336,00
00102 - Fundeb 30%

251.000,0040.160,00 40.160,00 40.160,00 40.160,00 45.180,00 45.180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

665.000,00106.400,00 106.400,00 106.400,00 106.400,00 119.700,00 119.700,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.668.000,00266.880,00 266.880,00 266.880,00 266.880,00 300.240,00 300.240,00
00120 - MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL

900.000,00144.000,00 144.000,00 144.000,00 144.000,00 162.000,00 162.000,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

135.000,0021.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 24.300,00 24.300,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

3.000,00480,00 480,00 480,00 480,00 540,00 540,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
01040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

300.000,0049.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 50.100,00
01043 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
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3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

44.000,007.330,40 7.330,40 7.330,40 7.330,40 7.332,40 7.346,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

24.000,003.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 3.998,40 4.008,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

20.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.334,00 3.338,00
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.764.000,00608.675,20 608.655,20 608.655,20 608.655,20 664.477,20 664.882,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

752.000,00125.283,20 125.283,20 125.283,20 125.283,20 125.283,20 125.584,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

20.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.334,00 3.338,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

658.000,00105.280,00 105.280,00 105.280,00 105.280,00 118.440,00 118.440,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.858.000,00297.280,00 297.280,00 297.280,00 297.280,00 334.440,00 334.440,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

238.000,0038.080,00 38.080,00 38.080,00 38.080,00 42.840,00 42.840,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

6.000,00960,00 960,00 960,00 960,00 1.080,00 1.080,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

2.000,00340,00 320,00 320,00 320,00 340,00 360,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.400,00
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

23.761.000,003.898.083,20 3.897.803,20 3.897.803,20 3.897.803,20 4.081.763,20 4.087.744,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

13.804.000,002.299.746,40 2.299.746,40 2.299.746,40 2.299.746,40 2.299.746,40 2.305.268,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

310.000,0051.646,00 51.646,00 51.646,00 51.646,00 51.706,00 51.710,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

630.000,00100.800,00 100.800,00 100.800,00 100.800,00 113.400,00 113.400,00
00102 - Fundeb 30%

225.000,0036.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 40.500,00 40.500,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

1.275.000,00204.000,00 204.000,00 204.000,00 204.000,00 229.500,00 229.500,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.807.000,00289.120,00 289.120,00 289.120,00 289.120,00 325.260,00 325.260,00
00115 - EMENDA INDIVIDUAL INCREMENTO PAP - PROPOSTA 36000721747202500 - DEP LEANDRE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.735.000,00277.600,00 277.600,00 277.600,00 277.600,00 312.300,00 312.300,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:07:24



3A SÁBADO 28.02.2026 EDIÇÃO 4830PUBLICAÇÃO  OFICIAL
Município de Laranjeiras do Sul - 2026

Cronograma de desembolso por cotas de despesa
Previsto

Equiplano Página:9

Total1º Bimestre 2º Bimestre 4º Bimestre3º Bimestre 6º Bimestre5º Bimestre
00493 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

100.000,0016.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 18.000,00 18.000,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

360.000,0057.600,00 57.600,00 57.600,00 57.600,00 64.800,00 64.800,00
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

125.000,0020.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 22.500,00 22.500,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

1.860.000,00297.600,00 297.600,00 297.600,00 297.600,00 334.800,00 334.800,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

530.000,0084.800,00 84.800,00 84.800,00 84.800,00 95.400,00 95.400,00
00511 - Taxas - Prestação de Serviços

300.000,0048.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 54.000,00 54.000,00
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

68.000,0010.880,00 10.880,00 10.880,00 10.880,00 12.240,00 12.240,00
00906 - DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA MULHER

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

46.000,007.360,00 7.360,00 7.360,00 7.360,00 8.280,00 8.280,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

28.000,004.760,00 4.480,00 4.480,00 4.480,00 4.760,00 5.040,00
00976 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

45.000,007.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 8.100,00 8.100,00
00990 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

60.000,009.600,00 9.600,00 9.600,00 9.600,00 10.800,00 10.800,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

438.000,0072.970,80 72.970,80 72.970,80 72.970,80 72.970,80 73.146,00
01093 - EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA 36000645199202500 -  INCREMENTO MAC - DEP GLEISE HOFFMANN

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.795.000,00294.605,20 294.605,20 294.605,20 294.605,20 308.077,20 308.502,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

927.000,00154.438,20 154.438,20 154.438,20 154.438,20 154.438,20 154.809,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

65.000,0010.829,00 10.829,00 10.829,00 10.829,00 10.841,00 10.843,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

274.000,0043.840,00 43.840,00 43.840,00 43.840,00 49.320,00 49.320,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

90.000,0014.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 16.200,00 16.200,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

184.000,0029.440,00 29.440,00 29.440,00 29.440,00 33.120,00 33.120,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

84.000,0013.440,00 13.440,00 13.440,00 13.440,00 15.120,00 15.120,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

30.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 5.400,00 5.400,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:07:24

Município de Laranjeiras do Sul - 2026
Cronograma de desembolso por cotas de despesa

Previsto

Equiplano Página:10

Total1º Bimestre 2º Bimestre 4º Bimestre3º Bimestre 6º Bimestre5º Bimestre
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

130.000,0021.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.658,00 21.710,00
3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1.146.000,00190.507,80 190.549,80 190.507,80 190.507,80 191.767,80 192.159,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

968.000,00161.268,80 161.268,80 161.268,80 161.268,80 161.268,80 161.656,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

10.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

105.000,0017.493,00 17.535,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

8.000,001.280,00 1.280,00 1.280,00 1.280,00 1.440,00 1.440,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

29.000,004.640,00 4.640,00 4.640,00 4.640,00 5.220,00 5.220,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

10.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.800,00 1.800,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
01065 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.48.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

505.000,0084.100,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.200,00 84.400,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

500.000,0083.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.500,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

4.000,00640,00 640,00 640,00 640,00 720,00 720,00
00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.86.00.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA

1.300.000,00216.580,00 216.580,00 217.100,00 216.580,00 216.580,00 216.580,00
00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

1.300.000,00216.580,00 216.580,00 217.100,00 216.580,00 216.580,00 216.580,00
3.3.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

15.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.505,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

15.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.505,00
3.3.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

20.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.340,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

20.000,003.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.332,00 3.340,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

116.000,0019.305,80 19.305,80 19.305,80 19.305,80 19.373,80 19.403,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

73.000,0012.161,80 12.161,80 12.161,80 12.161,80 12.161,80 12.191,00
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Município de Laranjeiras do Sul - 2026
Cronograma de desembolso por cotas de despesa

Previsto

Equiplano Página:11

Total1º Bimestre 2º Bimestre 4º Bimestre3º Bimestre 6º Bimestre5º Bimestre
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40.000,006.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.672,00 6.672,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00114 - TERMO DE CONVÊNIO N° 771/2025 - SETU - NATAL ILUMINADO 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

2.000,00320,00 320,00 320,00 320,00 360,00 360,00
00706 - TERMO DE CONVÊNIO N° 00411/2025 - SETU - POLÍTICA DE TURISMO DO PARANÁ

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00792 - CONVÊNIO Nº 501/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00794 - CONVÊNIO N° 282/2025 - SETU - PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGENS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00795 - TERMO DE CONVÊNIO N° 891/2025 - SETU - FESTIVIDADES DE VIRADA DO ANO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00869 - CONVÊNIO N° 685/2024 - SECID - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00870 - DELIBERAÇÃONº 024/2023 - CEDI - VIAJA MAIS 60

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.91.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

100.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.680,00 16.680,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

100.000,0016.660,00 16.660,00 16.660,00 16.660,00 16.680,00 16.680,00
3.3.91.97.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

7.542.000,001.256.497,20 1.256.497,20 1.256.497,20 1.256.497,20 1.256.557,20 1.259.454,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.242.000,001.206.517,20 1.206.517,20 1.206.517,20 1.206.517,20 1.206.517,20 1.209.414,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

300.000,0049.980,00 49.980,00 49.980,00 49.980,00 50.040,00 50.040,00
4.4.72.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,001.633,00 1.633,00 1.633,00 1.633,00 1.733,00 1.735,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 835,00
00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

4.653.000,00755.436,00 755.436,00 755.436,00 755.436,00 815.336,00 815.920,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.460.000,00243.236,00 243.236,00 243.236,00 243.236,00 243.236,00 243.820,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

200.000,0033.320,00 33.320,00 33.320,00 33.320,00 33.360,00 33.360,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

1.680.000,00268.800,00 268.800,00 268.800,00 268.800,00 302.400,00 302.400,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

305.000,0048.800,00 48.800,00 48.800,00 48.800,00 54.900,00 54.900,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

50.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00
00148 - CALAMIDADE PÚBLICA DECRETO N° 101/2023 - PROTOCOLO S2ID  N° PR-F-4113304-12200-20231028 - PROCESSO Nº 59053.013191/2024-82  

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

90.000,0014.400,00 14.400,00 14.400,00 14.400,00 16.200,00 16.200,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

165.000,0026.400,00 26.400,00 26.400,00 26.400,00 29.700,00 29.700,00
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00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

30.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 5.400,00 5.400,00
00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

612.000,0097.920,00 97.920,00 97.920,00 97.920,00 110.160,00 110.160,00
00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

61.000,009.760,00 9.760,00 9.760,00 9.760,00 10.980,00 10.980,00
00612 - Operações de Crédito Internas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00796 - TERMO DE CONVÊNIO N°1012/2025 - SEAB - PRGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00905 - RESOLUÇÃO N° 212/2024 - SEDEF - PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00910 - TERMO DE COMPROMISSO N° 961980/2024/FNDE/CAIXA  -  SUPER CRECHE IV

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01072 - INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01079 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA DIRCEU

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01096 - CONTRATO DE REPASSE 944734/2023 - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PONTE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.334.000,00869.532,20 869.408,20 869.392,20 869.392,20 927.662,20 928.613,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

1.446.000,00240.903,60 240.903,60 240.903,60 240.903,60 240.903,60 241.482,00
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

380.000,0063.308,00 63.308,00 63.308,00 63.308,00 63.378,00 63.390,00
00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM

210.000,0033.600,00 33.600,00 33.600,00 33.600,00 37.800,00 37.800,00
00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

40.000,006.664,00 6.680,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00 6.664,00
00102 - Fundeb 30%

565.000,0090.400,00 90.400,00 90.400,00 90.400,00 101.700,00 101.700,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

81.000,0012.960,00 12.960,00 12.960,00 12.960,00 14.580,00 14.580,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

89.000,0014.240,00 14.240,00 14.240,00 14.240,00 16.020,00 16.020,00
00116 - CONVÊNIO N° 989386/2025 - MIDR - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

20.000,003.200,00 3.200,00 3.200,00 3.200,00 3.600,00 3.600,00
00501 - Receitas de Alienações de Ativos

150.000,0024.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 27.000,00 27.000,00
00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

265.000,0042.400,00 42.400,00 42.400,00 42.400,00 47.700,00 47.700,00
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

50.000,008.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

7.000,001.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.260,00 1.260,00
00517 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.383.000,00221.280,00 221.280,00 221.280,00 221.280,00 248.940,00 248.940,00
00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

39.000,006.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 7.020,00 7.020,00
00791 - CONVÊNIO N° 493/2025 - SEAB - PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emitido por: SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, na versão: 5538 p 27/02/2026 09:07:24

Município de Laranjeiras do Sul - 2026
Cronograma de desembolso por cotas de despesa

Previsto

Equiplano Página:13

Total1º Bimestre 2º Bimestre 4º Bimestre3º Bimestre 6º Bimestre5º Bimestre
00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011

25.000,004.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00
00908 - DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00911 - DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00912 - DELIBERAÇÃO N° 015/2025 - CEDM - ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO E DA REDE DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - CAPITAL

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

14.000,002.240,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.520,00 2.520,00
00940 -  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 

5.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 900,00 900,00
00961 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

14.000,002.380,00 2.240,00 2.240,00 2.240,00 2.380,00 2.520,00
01039 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 30% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF

540.000,0089.964,00 89.964,00 89.964,00 89.964,00 89.964,00 90.180,00
01048 - Outros Recursos não Vinculados 

11.000,001.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.832,60 1.837,00
01079 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA DIRCEU

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01091 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202545000010 - WELTER 

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01092 - EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202544450005 - PAULO LITRO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

561.000,0092.136,00 92.136,00 92.136,00 92.136,00 96.156,00 96.300,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

360.000,0059.976,00 59.976,00 59.976,00 59.976,00 59.976,00 60.120,00
00102 - Fundeb 30%

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

100.000,0016.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 18.000,00 18.000,00
00104 - 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

100.000,0016.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 18.000,00 18.000,00
4.4.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00
4.4.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11.000,001.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.846,00 1.850,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.000,001.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00
00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

1.000,00160,00 160,00 160,00 160,00 180,00 180,00
4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

7.300.000,001.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.219.100,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

7.300.000,001.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.216.180,00 1.219.100,00
4.6.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

15.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.505,00
00000 - Recursos Ordinários (Livres)

15.000,002.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.499,00 2.505,00
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

7.350.000,001.218.240,00 1.220.800,00 1.218.240,00 1.218.240,00 1.237.240,00 1.237.240,00
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00040 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

6.400.000,001.066.240,00 1.068.800,00 1.066.240,00 1.066.240,00 1.066.240,00 1.066.240,00
00999 - Reservas de Contingências

950.000,00152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 171.000,00 171.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA

229.000.000,0037.448.960,20 37.460.640,20 37.447.680,20 37.447.160,20 39.580.660,20 39.614.899,00
Critérios de seleção
Relatório: Por natureza de despesa
Período: Bimestral
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete  do  Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 058/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, de acordo com o Artigo 2.º, da Lei Municipal de n.º 046/2019, de 
09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora abaixo relacionada, em razão de 
habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por parte da mesma, em atenção ao disposto no Artigo 2.º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019, de 09/12/2019, a contar de 01 de fevereiro de 2026, conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL: 
 

NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DO NÍVEL PARA O NÍVEL 
Aline Cristina Civa Enfermeiro com Primeira Especialização Enfermeiro com Segunda Especialização TA-03 TB-03 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de 

fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 059/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 
 

RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com o Artigo 10º, § 
3º, da Lei Municipal nº 002/2024 de 02/02/2024, à Servidora ocupante de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada, em razão de 
Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2026, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR. NOME CARGO DE PARA  
46213-1 Andreia Carolina Martins Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B – 05 BB – 05 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de 
fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 060/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 
 

RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com o Artigo 10º, § 
3º, da Lei Municipal nº 002/2024 de 27/02/2024, à Servidora ocupante de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada, em razão de 
Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2026, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR. NOME CARGO DE PARA  
50415-1 Pamela Fatima de Oliveira da Silva Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B A – 02 B – 02 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de 
fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 061/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 102, da Lei Municipal nº 30/2004 de 15 de julho 
de 2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, abaixo relacionado. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Ana Paula Ghizzi Professor de Artes – Nível B 49352-1 19/02/2026 a 18/02/2028 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de 

fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 063/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 34, Inciso I da Lei Municipal n.º 002/2024 de 27/02/2024, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

ART. 1º - REVOGAR a DESIGNAÇÃO DE DIREÇÃO ESCOLAR, da Servidora DENISE 
TERRES MOREIRA MULLER, a contar de 01 de fevereiro de 2026, de acordo com o Artigo 34 da Lei Municipal n.º 002/2024, de 27/02/2024, ficando 
através deste Ato excluída a Gratificação concedida pela Portaria Municipal 311/2025, de 23 de maio de 2025, pelo Exercício de Direção Escolar da 
Instituição Escolar CMEI Primeiros Passos; 
 
 

ART. 2º - DESIGNAR PARA RESPONDER PELA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da 
Instituição Escolar de Ensino, Escola Municipal Vereador Florindo Pelizzari, a Servidora DENISE TERRES MOREIRA MULLER, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026; ficando, portanto, através deste Ato, concedido a Gratificação prevista no Artigo 35, da Lei Municipal de nº 002/2024, de 27 de fevereiro 
de 2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 064/2026 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 01 de fevereiro de 2026, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data 
de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

 
MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 

51942-1 Alessandro dos Santos Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de Supervisão 
Operacional de Equipamentos. Atuação como responsável pela adequada utilização 
e conservação de máquinas específicas, acompanhando sua operação e 
assegurando o cumprimento de orientações técnicas. 

FG – 04 

38261-1 Antonio Aroldo dos Santos Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de Organização 
das Atividades em Campo; apoio na distribuição e no ajuste das tarefas operacionais 
durante a execução dos serviços, observando prioridades, condições de trabalho e 
orientações da chefia. 

FG – 04 

52191-1 Antonio Fernando Drabetski dos Santos Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de Monitoramento 
de Desempenho Operacional; acompanhamento das atividades executadas com 
máquinas, registrando ocorrências, produtividade e necessidades de manutenção. 

 
FG – 04 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 

2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 065/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE READAPTAR 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de fevereiro de 2026, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
 

44679-1 
 

Nivaldo Viola 
Além das atribuições designadas pela Portaria Municipal nº 157/2025, de 28 de 
fevereiro de 2026, quais sejam: “responsável pelo levantamento de informações da 
conservação da Frota das equipes urbanas da Secretaria Municipal de Viação”, 
passa o mesmo passa a desenvolver encargos especiais adicionais para orientar 
outros servidores quanto às técnicas adequadas de dirigibilidade e às rotinas de 
segurança, contribuindo para a padronização e eficiência dos serviços. 

 
FG – 05 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 
2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 066/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 91, § 2º da Lei 
Municipal nº 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do 
Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e ainda, de acordo com 
atestado médico específico, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER A LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA DOENTE DA FAMÍLIA, à 
Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
29491-1 
43397-1 Juliane Catarina Levandoski Ruths Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível - C (Lei 562017) 09/02/2026 a 10/03/2026 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná, 24 de 

fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2026  

SÚMULA: Aprova a Programação nº 411330420260002, oriunda da Emenda Parlamentar 
Individual nº 202637020004 (RP6), Deputada Federal Leandre Dal Ponte, destinada à 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Investimento (GND 4). 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Laranjeiras do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Programação nº 411330420260002, vinculada à Emenda Parlamentar 
Individual nº 202637020004 (RP6), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), classificada 
no Grupo de Natureza de Despesa GND 4 – Investimento; 

CONSIDERANDO que os recursos são destinados à Estruturação da Rede de Serviços do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Programação nº 411330420260002, oriunda da Emenda Parlamentar Individual 
nº 202637020004 (RP6), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), classificada no Grupo 
de Natureza de Despesa GND 4 – Investimento, destinada à Estruturação da Rede de Serviços 
do SUAS. 

Art. 2º Os recursos serão aplicados conforme plano de trabalho a ser apresentado pelo órgão 
gestor da assistência social, observando a legislação vigente e as normativas do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2026. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2026 

SÚMULA: Aprova a execução de recurso oriundo de Emenda Parlamentar Individual (RP6/2026), 
Senador Flavio Arns, destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR, via Fundo Municipal de 
Assistência Social, no âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais”, e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e na legislação municipal 
vigente, e 

CONSIDERANDO o Espelho da Programação nº 411330420260001, do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS, referente ao programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais”, oriundo de Emenda Individual RP6/2026 nº 202620380014, destinada ao Município de 
Laranjeiras do Sul/PR, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social (CNPJ 13.546.317/0001-
70), no valor de R$ 100.000,00 (GND 3 – Custeio);  

CONSIDERANDO que o referido recurso está vinculado à unidade socioassistencial beneficiária PROV. 
BRAS. DA CONGREG. IRMÃS FILHAS DA CARIDADE S. VICENTE DE PAULO (CNPJ 
76.578.137/0036-10), situada à Rua Santana, nº 970, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, com indicação de 
oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no âmbito da Proteção Social 
Básica;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a execução do recurso federal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), classificado 
como GND 3 – Custeio, oriundo de Emenda Parlamentar Individual (RP6/2026 nº 202620380014), no 
âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais”, conforme 
Programação nº 411330420260001, destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR via Fundo 
Municipal de Assistência Social (CNPJ 13.546.317/0001-70).  

Art. 2º Aprovar que a execução do recurso ocorra conforme a indicação constante na programação, com 
vinculação à unidade socioassistencial PROV. BRAS. DA CONGREG. IRMÃS FILHAS DA CARIDADE 
S. VICENTE DE PAULO (CNPJ 76.578.137/0036-10), situada à Rua Santana, nº 970, Centro, para 
fortalecimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – Proteção Social 
Básica, no município.  

Art. 3º Determinar que a aplicação do recurso observe a natureza de custeio (GND 3), as normativas 
federais aplicáveis ao SUAS e as regras de execução e prestação de contas do FNAS, devendo o órgão 
gestor municipal adotar os procedimentos administrativos necessários, inclusive quanto à formalização 
do instrumento de parceria quando for o caso (unidade referenciada/OSC). 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser publicada nos meios oficiais 
do Município. 

Laranjeiras do Sul/PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2026 

SÚMULA: Aprova a execução de recurso oriundo de Emenda Parlamentar Individual do Senador Oriovisto 
Guimarães (RP6/2026), destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR, via Fundo Municipal de Assistência 
Social, no âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais”, e dá 
outras providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e na legislação municipal vigente, e 

CONSIDERANDO o Espelho da Programação nº 411330420260003, do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS, referente ao programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais”, oriundo 
de Emenda Parlamentar Individual (RP6/2026 nº 202640890015), de autoria do Senador Oriovisto Guimarães, 
destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR por meio do Fundo Municipal de Assistência Social (CNPJ 
13.546.317/0001-70);  

CONSIDERANDO que a referida programação prevê o montante de R$ 200.000,00, na natureza GND 3 – Custeio, 
estando a situação da programação como cadastrada;  

CONSIDERANDO que, conforme consta no espelho, a unidade socioassistencial beneficiária indicada é a PROV. 
BRAS. DA CONGREG. IRMÃS FILHAS DA CARIDADE S. VICENTE DE PAULO (CNPJ 76.578.137/0036-10), 
situada à Rua Santana, nº 970, Centro, no Município de Laranjeiras do Sul/PR;  

CONSIDERANDO que o serviço selecionado para a unidade encontra-se na Proteção Social Básica, com 
indicação de oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV);  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a execução do recurso federal no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), classificado como 
GND 3 – Custeio, oriundo de Emenda Parlamentar Individual do Senador Oriovisto Guimarães (RP6/2026 nº 
202640890015), no âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais”, 
conforme Programação nº 411330420260003, destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR via Fundo 
Municipal de Assistência Social (CNPJ 13.546.317/0001-70).  

Art. 2º Aprovar que a execução do recurso ocorra conforme a indicação constante na programação, com vinculação 
à unidade socioassistencial PROV. BRAS. DA CONGREG. IRMÃS FILHAS DA CARIDADE S. VICENTE DE 
PAULO (CNPJ 76.578.137/0036-10), situada à Rua Santana, nº 970, Centro, para fortalecimento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – Proteção Social Básica, no Município de Laranjeiras do 
Sul/PR.  

Art. 3º Determinar que a aplicação do recurso observe a natureza de custeio (GND 3), as normativas federais 
aplicáveis ao SUAS e as regras de execução e prestação de contas do FNAS, devendo o órgão gestor municipal 
adotar os procedimentos administrativos necessários, inclusive quanto à formalização do instrumento de parceria, 
quando for o caso (unidade referenciada/OSC). 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser publicada nos meios oficiais do 
Município. 

Laranjeiras do Sul/PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2026 

SÚMULA: Aprova a execução de recurso oriundo de Emenda Parlamentar Individual do Deputado Federal 
Toninho Wandscheer (RP6/2026), destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR, via Fundo Municipal de 
Assistência Social, no âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais”, e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e na legislação municipal vigente, e 

CONSIDERANDO o Espelho da Programação nº 411330420260004, do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS, referente ao programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais”, oriundo 
de Emenda Individual (RP6/2026 nº 202637710014), de autoria do Deputado Federal Toninho Wandscheer, 
destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR por meio do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
(CNPJ 13.546.317/0001-70), no valor de R$ 100.000,00 (GND 3 – Custeio);  

CONSIDERANDO que a programação vincula a execução à unidade socioassistencial beneficiária ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE (CNPJ 77.290.401/0001-58), situada à Rua General Espírito 
Santo, nº 200, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, com indicação dos serviços Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias e Serviço de Acolhimento Institucional (Proteção 
Social Especial – média e alta complexidade);  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a execução do recurso federal no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), classificado como GND 
3 – Custeio, oriundo de Emenda Parlamentar Individual do Deputado Federal Toninho Wandscheer (RP6/2026 
nº 202637710014), no âmbito do programa “Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais”, conforme Programação nº 411330420260004, destinada ao Município de Laranjeiras do Sul/PR via 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS (CNPJ 13.546.317/0001-70).  

Art. 2º Aprovar que a execução do recurso ocorra conforme a indicação constante na programação, com vinculação 
à unidade socioassistencial APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (CNPJ 77.290.401/0001-
58), sediada à Rua General Espírito Santo, nº 200, Centro, para o fortalecimento dos serviços de Proteção Social 
Especial ofertados pela unidade, especialmente o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias e o Serviço de Acolhimento Institucional, no Município de Laranjeiras do 
Sul/PR.  

Art. 3º Determinar que a aplicação do recurso observe a natureza de custeio (GND 3), as normativas federais 
aplicáveis ao SUAS e as regras de execução e prestação de contas do FNAS, devendo o órgão gestor municipal 
adotar os procedimentos administrativos necessários, inclusive quanto à formalização do instrumento de parceria, 
quando aplicável (unidade referenciada/OSC). 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser publicada nos meios oficiais do 
Município. 

Laranjeiras do Sul/PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

80.241.593,25 47,97

90.337.480,65 54,00

85.820.606,62 51,30

39.520.148,90 23,17

204.660.668,70 120,00

0,00 0,00

37.521.122,60 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

27.288.089,16 16,00

11.938.539,01 7,00

1.898.171,37 12.895.669,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 172.948.257,25

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 170.550.557,25

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 81.303.732,58 48,60

167.291.630,83Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO(A)(S): GIORDANO BORAZO
 

O(A) Juiz(íza) de Direito Felipe Buzanelo Ferreira, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os
autos de Procedimento Comum Cível, assunto Indenização do Prejuízo, sob nº 0002901-
93.2023.8.16.0104, em que é(são) autor(es) MARCOS BAPTISTEL, e réu(s) GIORDANO BORAZO,
ANA CARLA MINSKI BORAZO, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s)

 , portador(a) do RG 63363146 SSP/PR e CPF 925.671.939-87.Promovido GIORDANO BORAZO
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decisão (168.1). Havendo revelia (art. 344, CPC), será nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV,
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O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
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231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.
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DECRETO Nº 56, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Declara de utilidade pública obra de 

pavimentação asfáltica rural em trecho de 

estrada municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições de tráfego e 

segurança aos usuários das estradas rurais do município; 

CONSIDERANDO que a pavimentação asfáltica contribui para o 

desenvolvimento local, facilitando o acesso de moradores, transporte escolar, 

escoamento da produção e circulação de veículos; 

CONSIDERANDO a importância de integrar comunidades rurais, assegurando 

mobilidade e qualidade de vida; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a seguinte obra de pavimentação 

asfáltica rural em CBUQ no território do Município de Nova Laranjeiras: 

1. Pavimentação Asfáltica Rural em CBUQ, com 7,025 km de extensão por 

6,00 m de largura, no trecho da Estrada Rural Linha Monte Belo, delimitado pelas 

seguintes coordenadas: 

- Ponto Inicial: Long. 335470 E | Lat. 7217957 S 

- Ponto Final: Long. 339747 E | Lat. 7221614 S 
 

Art. 2º - A obra sera executada em conformidade com as normas técnicas 

vigentes, garantindo a qualidade estrutural e a segurança dos usuários. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, será responsável pela elaboração de projetos, obtenção de 

recursos, fiscalização e execução das obras. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNP J : 9 5 . 5 87 . 64 8 / 0001  - 12  

Rua R i o Gr an de do S u l , n º 2 1 22 , C entr o – CEP : 85 3 50 - 000  
 Fone : ( 42 ) 3 637 - 1 148  

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Art. 4º - O Município poderá firmar parcerias e convênios com órgãos 

estaduais, federais e instituições públicas ou privadas para viabilizar a execução das 

obras previstas neste decreto. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de fevereiro de 2026. 
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VIACAO NOGUEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUAJUVIRA/APAE - VEÍCULO 

VAN Sai de casa com aluno Erik, segue até a casa da aluna 
Helena, retorna passando pela escola Herdeiros II, vai até casa 
aluno Natan, passa pelo trevo do bar do Paulinho, segue e passa 
pela ponte caída até o outro lado da reserva casa aluno Bruno, 
retorna e passa pela ponte despedida, passa pelo Buriti, segue pela 
BR até a APAE. Percorrendo 160.400 (cento e sessenta 
quilômetros, quatrocentos metros) três vezes na semana, sendo nas 
terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras no período da tarde. 
Observação: - Veículo tipo van; -Capacidade mínima para 9 
passageiros; 

KM 19248.00 4,95 95.277,60 

Total 95.277,60 
 
JOAO FRANCISCO LAZAROTTO 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
3 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA INDÍGENA - 

VEÍCULO ÔNIBUS Saída da APAE, seguindo pela BR 277, 
entrada Viveiro, Missão, Vila Paulista, Escola Candoca, Vila Nova, 
Escola da Sede, passando pela comunidade Encruzilhada, retorna 
para Aldeia Sede, Vila Nova, Candoca. Percorrendo 121.000 
(cento e vinte um quilômetros) diários. Observação: - Veículo tipo 
Ônibus; -Capacidade mínima para 42 passageiros; 

KM 24200.00 7,65 185.130,00 

Total 185.130,00 
 
R$ 389.791,60 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil e Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta 
Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2026-PMV 
 
 

 
 

AVISO DE INTENÇÃO  
 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AMBIENTAÇÃO SONORA E 
VISUAL PARA PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DO DIA INTERNACIONAL DA MULHER NO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND - PR. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta adicional de eventuais 
interessados, no objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, 
deverão encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará via e-
mail, o licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação, encaminhara a lista 
de documentos de habilitação obrigatórios. 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
 Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DECISÃO 
 

Ref. Pregão Eletrônico nº 010/2026/PMEAI 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto à contratação de empresa para o 

fornecimento de equipamentos diversos, para uso na Escola Municipal Monteiro Lobato – 
Educação Integral, através da Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, conforme o anexo I - Termo de Referência. 

 
DOS FATOS: 
 
Em data de 24 de fevereiro de 2026, a empresa SIEG APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 06.213.683/0001-41, apresentou 
impugnação ao edital publicado, sob a alegação de que este possui cláusula que impõe restrição 
geográfica, requerendo a retirada da exclusividade regional. 

 
Tal afirmação não merece ser acolhida, pois o referido edital foi elaborado com 

amparo na Lei Complementar Municipal nº 70/2025, que foi aprovada pela Câmara Municipal 
de Vereadores e sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

 
Lei esta que prioriza a contratação de itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) e dá exclusividade às MEEs/EPPs pertencentes às regiões I, II e III, anexa a 
referida lei, e constantes do item 1.3 do edital. 

 
Sendo assim, considerando o parecer jurídico exarado, o qual passa a fazer parte 

integrante desta decisão, indefiro a impugnação interposta e mantenho o edital na sua 
integralidade. 

  
PUBLIQUE-SE A REFERIDA DECISÃO, ANEXANDO-A NA 

PLATAFORMA BNC. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 004/2026 
Data: 27/02/2026 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 27 de fevereiro de 2026. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

24/02/2026 
25/02/2026 
26/02/2026 
27/02/2026 

2.446,50 
150,47 

15,11 
111,81 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/02/2026 
 

10.442,00 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

24/02/2026 
25/02/2026 

15.454,81 
13.350,67 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/02/2026 5.005,29 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/02/2026 514.967,25 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/02/2026 
25/02/2026 
27/02/2026 

13.486,90 
54.548,06 
46.096,50 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, à 
seguinte empresa: 
 
1 - Empresa WILLIAN WRZEZINSKI & CIA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 31.634.435/0001-11, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15, com o valor global total de R$ 124.285,77 (cento e vinte e quatro mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 012/2026 
De 27 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Conceder Licença Maternidade à servidora, LETICIA 

KARINE ROCHI, ocupante do cargo Bacharel em Educação Física , pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 04/02/2026, na 

forma do Inciso XVIII do Art. 7º da Constituição Federal da República. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, 27 de 
fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.02.27 
13:10:51 -03'00'

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2026. 

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO MINISTERIO DA 

EDUCAÇÃO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de março de 2026, até às 09:00 horas do dia 12 de 

março de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 12 de março de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 004/2026, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM, 

DUBLAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de março de 2026, até às 09:00 horas do dia 13 de 

março de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 13 de março de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE PRAZO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 02/2023 – CREDENCIAMENTO 
A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, CNPJ nº 
02.322.413/0001-18, torna público os seguintes Termos Aditivos: 
 
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO – CONTRATO Nº 63/2023 

Contratada: Organização São Lucas, CNPJ nº 010.585.039/0001-71. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 63/2023, referente 
à prestação de serviços hospitalares em caráter complementar à rede municipal de saúde 
dos entes consorciados. 
Prazo de Vigência do Aditivo: 30 (trinta) dias, de 02/03/2026 até 01/04/2026. 
Valor: Permanecem inalterados os valores contratados, não havendo reajuste ou acréscimo 
financeiro. 
Fundamentação Legal: Arts. 107 e ss, da Lei nº 14.133/2021. 
Data da assinatura: 27/02/2026. 
 
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO – CONTRATO Nº 64/2023 

Contratada: Instituto de Assistência Social e Saúde São José, CNPJ nº 07.689.270/0001-
09. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 64/2023, referente 
à prestação de serviços hospitalares em caráter complementar à rede municipal de saúde 
dos entes consorciados. 
Prazo de Vigência do Aditivo: 30 (trinta) dias, de 02/03/2026 até 01/04/2026. 
Valor: Permanecem inalterados os valores contratados, não havendo reajuste ou acréscimo 
financeiro. 
Fundamentação Legal: Arts. 107 e ss, da Lei nº 14.133/2021. 
Data da assinatura: 27/02/2026. 
 
Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2026. 
 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 02/2026-PMCS 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023, Lei Municipal nº 605/2017 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO, ABRANGENDO VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, 
MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, MÁQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 02/2026-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio recebimento das propostas: 02 de março de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento: 13 de março de 2026 as 08h:30min. 
- Data e horário de abertura: 13 de março de 2026 as 09h:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 13 de março de 2026 as 09h:00min. 
- Local/Plataforma de Disputa: BLL “https://bll.org.br/" Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. 
 

 
O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 



AAeuforia que acom-
panha o anúncio 
de novos limites de 

isenção tributária costuma 
vir acompanhada de um 
perigoso efeito colateral: 
a falsa sensação de invisi-
bilidade perante ao Leão. A 
ampliação da faixa de isen-
ção do Imposto de Renda 
para quem recebe até R$ 5 
mil mensais é, sem dúvida, 
uma vitória para o poder de 
compra do brasileiro, mas 
carrega armadilhas inter-
pretativas que podem cus-
tar caro ao bolso e à tran-
quilidade do cidadão.

Em nossa editoria ‘Seu 
Bolso’ na página 06 de hoje, 
o advogado tributarista Fla-
viano de Matos, deixa claro 
que o ponto nevrálgico da 
questão, reside na confusão 
entre o fluxo de caixa men-
sal e o ajuste anual. O alívio 
na retenção na fonte, aque-
le dinheiro que deixa de ser 
descontado no contrache-
que, não é um salvo-condu-
to para o silêncio fiscal.

Para 2026, as regras de 
entrega permanecem atre-
ladas ao que foi recebido em 
2025. Ignorar essa cronolo-
gia é o primeiro passo para 
cair na malha fina por pura 
desinformação.

Flaviano de Matos é en-
fático ao desconstruir a 
ideia de que pequenos des-
lizes passam despercebidos. 
No cenário atual, a fiscali-
zação não depende mais de 
auditores debruçados sobre 
papéis, mas de algoritmos 
implacáveis que cruzam 
dados de cartões de crédi-
to, movimentações via Pix 
e operações bancárias em 
milissegundos.

Muitos brasileiros acre-
ditam que, se o salário está 
dentro da faixa isenta, a 
relação com a Receita está 
certa. Ledo engano. Matos 
recorda que a obrigatorie-
dade da declaração pode 
surgir por outros flancos: a 
posse de bens acima de de-
terminado valor, operações 
em bolsas de valores ou o 

recebimento de heranças.
O advogado reforça que 

a organização documental 
deve ser uma rotina, e não 
um desespero de última 
hora. Notas fiscais de saúde 
e comprovantes de educa-
ção continuam sendo peças 
fundamentais no tabuleiro 
fiscal, servindo tanto para 
reduzir a carga tributária 
quanto para justificar a 
evolução patrimonial.

A mensagem de Flavia-
no de Matos é clara: a nova 
tabela é um fôlego para a 
economia doméstica, mas 
exige responsabilidade 
redobrada. O contribuin-
te que se desleixa com as 
obrigações acessórias hoje 
é o mesmo que enfrentará 
multas e CPFs bloqueados 
amanhã. A liberdade fiscal 
só é plena quando acompa-
nhada de uma conformi-
dade rigorosa. Em terra de 
fiscalização digital, quem 
negligencia a declaração 
acaba pagando o preço da 
própria omissão.

UUm país se faz com homens 
e livros!” Essa frase é co-
nhecida e teria sido dita por 

Monteiro Lobato ou por alguém 
que resumira a obra dele. Cita-se o 
livro “A Barca de Gleyre”, que reú-
ne cartas de Lobato, como a inspi-
ração para a frase... E lá fui eu ler 
e pesquisar esse livro. Há muitas 
cartas interessantes ali, cheias de 
ideias de como se fazer um país.

Lobato via na construção do 
Brasil a necessidade de se ter ho-
mens decentes, honestos, que 
amem a Pátria de verdade e não 
como se vê hoje em dia, uma 

classe política saúva, que ataca 
as riquezas alheias em favor do 
sauval. E estão angariando como 
nunca antes neste país, nem na 
época do quinto do inferno. Os 
que deveriam representar e cuidar 
da “res publica” abocanham uma 
parte obscena do orçamento, os 
que aplicam honestamente... Mas 
muitos fazem esquemas para des-
viar essa fatia para os próprios 
bolsos. A formiga, vencemos, mas 
como lutar com essa classe?

Já os livros estão incrivelmente 
acessíveis. É claro que Lobato não fa-
lava desses livrinhos de baixa quali-

dade de argumento e de português. 
Sim, livros técnicos e científicos são 
essenciais para o desenvolvimen-
to e estudo, mas livros recreativos 
bem escritos na língua vernácula e 
estrangeira são essenciais.

Dos astralopitecos aos homos, 
o desenvolvimento da linguagem 
por sinais e fala deu um salto 
tecnológico restrito à memória 
coletiva. A invenção da escrita há 
5500 anos levou a livros escritos 
em tabuinhas de argila, rolos de 
pergaminhos, papiro, paredes... 
Vieram as escolas e as bibliote-
cas, a técnica da informação...

Com fiscalização digital, negligenciar 
a declaração de IR é um erro fatal 

EDITORIAL

ARTIGO DE OPINIÃO PUBLICAÇÃO OFICIAL - EDIÇÃO 4830 -  SÁBADO 28/02/2026

Sobre homens, livros e nações

Mario Eugenio Saturno. Tecnologista Senior da Divisão de Sistemas 
Espaciais INPE/MCT - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresas para prestação de 
serviço de transporte de alunos da rede municipal e estadual de ensino, no município de 
Guaraniaçu, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 17.03.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 17.03.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


